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HABITAT ECOLÓGICO LTDA 

ANEXO II 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

NOS TERMOS DO ART. 40,  VI DA Lei n° 10.520102 

Ao PRESIDENTE da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CARTA CONVITE N° 00312015 - PROCESSO N° 245/2015 

Pela presente, credenciamos a Senhora LISANDRA CRISTINA KAMINSKI portadora da Cédula 

de Identidade sob n 2  8.468.713-8/PR e CPF sob n9 058.646.689-40, a participar do procedimento 

licitatório, sob a modalidade CARTA CONVITE N° 003/2015, instaurado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Na qualidade de representante legal da empresa HABITAT ECOLÓGICO LTDA.ME, CNPJ 

04.914.91210001-20, outorga-se ao acima credenciado poderes para formular propostas, fazer 

lances verbais e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em especial poder de 

renunciar ao direito de interposição de Recurso. 

Curitiba, 22 de outubro de 2015 

KELLY RONSANI DE BARROS 	 LISANDRA CkÍSINA KAMINSKI 

SÓCIA GERENTE - CPF 044.352.289-80 	 CPF 058.646.639-40 
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ITTAT ECOLÓGICO LTDA 
Consultores Associados 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS HABILITATÓRIOS 

NOS TERMOS DO ART. 40,  VII DA Lei n°  10.520. 

Ao PRESIDENTE da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CARTA CONVITE N° 003/2015 - PROCESSO N° 245/2015 

O representante legal da Empresa HABITAT ECOLÓGICO LTDA.ME, CNPJ 04.914.91210001- 

•__ 20, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade CARTA CONVITE N° 

00312015, instaurado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, declara para os fins de 

direitos que referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 

respectivo edital de licitação. 

Curitiba, 22 de outubro de 2015 
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KELLY RONSANI DE BARROS 

SÓCIA GERENTE - CPF 044.352.289-80 
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Curitiba, 22 de outubro de 2015 
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HABITAT ECOLÓGICO LTDA 
Consultores Associado 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 	 00009 & 

Ao PRESIDENTE da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CARTA CONVITE N° 003/2015 - PROCESSO N° 245/2015 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório, instaurado pelo Município de Cruz Machado, que: 

e assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessários; 

e comprometemo-nos a manter durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e comprometemo-nos a entregar produtos de alta qualidade, em bom estado de conservação e 

com 100% de aproveitamento. 

e temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n28.078-Código de Defesa do 

Consumidor, ao Edital e Anexos do CARTA CONVITE N°003/2015 realizado pelo Município de Cruz 

Machado Estado do Paraná. 

Por ser a expressão da verdade, assino o presente para que surta todos os efeitos legais 

jurídicos. 

HABITAT ECOLÓGICO LTDA. 

RUA FERNANDO SUMAS N.° T05 - CONJ. 95 
BIGORRILHO - CEP 80430-190 

L. 	CURITIBA - PR ,/ÇZI 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 76.339.68810001-09 	 Telefone: 554 1222 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 84620-000 - Cruz Machado - PR 

CONVITE 

Nr.: 312015-CV 

Processo Administrativo: 	26112015 

Processo de Licitação: 	 24512015 

Data do Processo: 	 1611012015 

Fornecedor: HABITAT ECOLOGICO LTDA- ME 	 Código: 11764 

Endereço: R FERNANDO SIMAS, 705, CONJ. 95 	 Bairro: BIGORRILI-lO 	fl QiO 
Cidade: 	Curitiba - PR - CEP: 80430-190 	 Telefone: 0412187552 	V 

CNP,: 	04.914.91210001-20 	 Inscrição Estadual: 	 FAX: 

OBJETO: CARTA CONVITE, com a finalidade de selecionar propostas objetivando contratação de pessoas jurídicas para prestação de serviços de 
elaboração de Projeto de Aterro Sanitário e demais instrumentos legais e técnicos para readequação e atualização do Plano de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos Urbanos (PGRS), cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo 1 que acompanha o Edital. 

Data/Hora da Abertura: Dia 2811012015 às 09:30 horas. 

RECIBO DE ENTREGA DE CONVITE LICITATÓRIO 

Recebi(emos) nesta data o convite acima especificado conforme protocolo rir. 	 de 2211012015. 

Tipo de Convocação: AUTOCONVIDADO 

Documentos recebidos: 	

Em 	I.h°  
Assinatura e Carimbo do Fornecedor 

'b4.91 4.91210001 -2tY 
HABITAT ECOLÓGICO LTDA. 

RUA FERNANDO SIMM t° 705- CONJ. 95 
BIGORRILHO CEP 60430-190 

L 	CURITIBA - PR 

2211012015 15:18:01 



22110/2015 	 E-mail de Brturbo.co3m,br - CON'VffE 003/2015 - CRUZ MACHADO -  PR 

as MAU 
flLL 	 HABITAT ECOLOGICO LTDA<habitat-eco@brturbo.com.br > 

" 'FJ 	Gt'qe À 

CONVITE 00312015 - CRUZ MACHADO - PR 

Iicitacaopmcm.pr.gov.br  cIicitacaopmcm.pr.gov.br> 	 22 de outubro de 2015 15:18 
Para: habitat-eco@brturbo.com . br 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 000101 
CNPJ 76.339.68810001-09 
Avenida Vitória n0 167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

CARTA CONVITE n°. 00312015 
PROCESSO no. 24512015 

AVISO 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 17711 0  andar, LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE DE CARTA CONVITE, com a finalidade de selecionar propostas objetivando contratação 
de pessoas jurídicas para prestação de serviços de elaboração de Projeto de Aterro Sanitário e demais 

'...- instrumentos legais e técnicos para readequação e atualização do Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos Urbanos (PGRS), cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo 1 que acompanha o 
Edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente a 
Lei Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais 
legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 28 (vinte e oito) de outubro de 2015, às 09:30h (nove e trinta) 
horas, no Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 
Documentos de Habilitação e n° 02 - Propostas de Preços ao Presidente da CLP. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de 
um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 09:30 ás 17:00 horas. A CPL não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios 
expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 15 de Outubro de 2015. 

Presidente 	 /7 

Comissão Permanente de Licitação 

Setor de Licitações 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR 
(42) 3554-1222. 
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HABITAT ECO LOGICO LTDA -- ME 
CNPJ N .04.914.912/000120 NIRE NY 41-2:047413a- 

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 	
000103 

NICOLAU LEOPOLDO OBLADEN, Brasileiro, natural-da Curitiba P, divorciado, 

nascido em 30108/1937, engenheiro civil, titular da cédula de identidade RG 255.635 

SSP/PFI e inscrito no CPF/MF sob o n 0  005.113.829-87, residente e domiciliado na 

Rua Fernando Simas n°655 AP 112 12 0  Andar, Bigorrilho, CEP 80430190, Município 

de Curitiba, Estado do Par-aná e KELLV RONSANI DE BARROS, Brasileira, natural 

de Pato Branco PR, solteira, nascida em 18101)1985, Engenheira de Alimentos, titular 

da cédula de identidade RG 6.158.089-1  SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o n° 

044i352.289-80, residente e dornlciliada na Rua Jovino do Rosário, 475, apto 807, 

CEP W.540-115, Curitiba Pr, únicos sócios da totalidade do Capital da Sociedade 

Empresaria Limitada HABITAT ECOLOGICO LiDA - ME, inscrita no CNPJ n 

04.914,91210001-20, com sede social na Rua Fernando Simas no 705 CJ 905, 

Bigorrdho, CEP 80430-190, Município de Curitiba, Estado do Paraná, com seus atos 

constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado dó Paraná, sob NIRE n. 

41204741398 em sessão de 1410212002, e ultima alteração contratual sob o n 

20132909774 em sessão de 2710512013, resolvem de pleno e comum acordo, alterar 

as disposições contratuais vigentes, conforme a seguir exposto: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 	Aumento de Capital O capital social totalmente 

integralizado em moeda corrente do país, a vista, neste ato, na importância de R$ 

50 000,00 (cinquenta mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente do pais, a 

vista, neste ato, divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 

1,00 (um real) cada uma, que se encontra assim distribuídos entre os sócios: 

Passará para As 100.000,00 (cem mil reais) totalmente integra!izadõ em moeda 

corrente do pais, a vista neste ato, divididos em 100.000 (cinquenta mil) quotas no 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, e se encontrará assim distribuídos entre 

os sócios:  
«2 



HABITAT ECOLOGICO LTDA - 	- 
CNPJ N Q 04.914.91210001-20 NIRE N 2  412o'q413g- 8 

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

-000104 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pela presente instrumento, resolvem os sócios, alterar e 

reformular o contrato social, em cumprimento ao comando legal emanado do Novo 

Código Civil, Lei ri9  10 .40612002, conferindo assim nova redação as clausulas 

contratuais, passando o Contrato Social Consolidado a vigorar com a seguinte 

redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

HABITAT ECOLOGICO LTDÃ .- ME 

NICOLAU LEOPOLDO OBLADEN, Brasileiro, natural de Curitiba PR, divorciado, 

nascido em 3010811937, engenheiro civil, titular da cédula de identidade RO 255.635 

SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o r 005.113.829-87, residente e domiciliado na 

Rua Fernando Simas n°685 AP 112 12 Andar, Bigorrilho, CEP 80430-190, Município 

de Curitiba, Estado do Pararia, KELLV RONSANI DE BARROS, Brasileira, natural de 

Pato Branco PR, solteira, nascida em 18/0111985, Engenheira de Alimentos, titular da 

cédula de identidade RO 6.158.089-1  SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o n 

044.352.289-80, residente e domiciliada na Rua Jovino do Rosário, 475, apto 807, 

CEP 82540-115, Curitiba Pr, únicos sécios da totalidade do Capital da Sociedade 

Empresária Limitada HABITAT ECOLOGICO ITDA - ME, Inscrita no CNN ri. 9  

.04.914.91210001-20, com sede social na Rua Fernando Simas ri °  705 CJ 905, 

Bigorrilho, CEP 80430-190, Município de Curitiba, Estado do Paraná, com seus atos 

constitutivos arquivados na Junta Comercia! do Estado do Paraná, sob NIRE 

41204741398 em sessão de 14102/2002. e ultima alteração contratual sob o n-

20132909774 em sessão de 2710512013 

yx 
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HABITAT ECOLOGICO LTDA - ME 
CNPJ N 2  04914 912/0001-20 NIRE N 4Ç20h7413t. 8 

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

000105 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL - A Sociedade Empresária gira 

sob o nome HABITAT ECOLOGICO LiDA - ME, Sociedade Empresária Limitada, 

sendo regida de conformidade com a Lei ri 2  1040612002 e supletivamente pelas 

normas da sociedade anônima. 

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE - A sociedade possui sede e foro na Rua Fernando 

Simas no 705 CJ 905, Big. rrilho, CEP 80430190, Município de curitiba. Estado do 

Paraná. 

PARÁGRAFO ÚNICO - É facultado a sociedade a qualquer tempo, ao arbítrio 

exclusivo de sua administração, abrir, manter ou encerrar filiais e escritórios em 

qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes capital autônoma, se necessário, 

observada a legislação vigente sobre a matéria. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL - Constitui objeto da sociedade Serviços 

de engenharia; Outras atividades profissionais, científiõas e técnicas não espec'iflcadss 

anteriormente, ou seja, (as atividades profissionais e técnicas de consultoria em meio 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE DURAÇÃO - O prazo de duração da sociedade é 

indeterminado, extinguindo-se por vontade unânime dos sócios e nos casas prévistos 

em Lei, início das atividades a partir de 14102/2002. 

CLÁUSULA QUINtA- CAPITAL SOCIAL - O capital social totalmente integraliàdo 

em moeta  corrente do pais, a vista, neste ato, na importância de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais) ,divididos em 100.000 (cinquenta mil) quotas no valor nominal de 9$ 1,00 

(um real) cada uma, e se encontrará assim distribuídos entre os sócios:  

Total 

Vjy 



HABITAT ECOLOGICO LTDA - MÉ 
CNPJ N 2  04.914.91210001-20 MIRE N 9  412047413 8 

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 	 000106 

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE - A reponsabilida&Ie jt sotice § 

restrita ao valor do Capital Social, conforme preceitua o artigã 1.052 do Código Civil, 

Lei ri9  10 406/2002, todos respondem sobdariamente pela integralização do capital 

social Os sacies não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, 

conforme estabelece o Artigo 1054 combinado com  Artigo .997, VIII, do Código Civil, 

Lei n°10406/2002 

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES - A administração da 

sociedade cabe aos socos KELLY RONSANI DE BARROS e NICOLAU LEOPOLDO 

OBLADEN, qualificados anteriormente ficando autorizados ao uso do nome 

empresarial, dispensando-os de caução e investidos dos mais amplos e gerais 

poderes, podendo representa-la em juizo ou fora dele, nas relações com terceiros, nas 

repartições publicas e autarquias, assinando isoladamente ou em conjunto, todos os 

documentos necessários a gestão dos negócios, podendo inclusive nomear 

procuradores, desde que com prazo de mandato determinado e poderes especificas 

CLÁUSULA OITAVA - IMPEDIMENTO DE USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL - Os 

sacias e administradores ficam investidos de todos os poderes necessários para 

prática dos atos de gestão, ficando vedado os avais, fianças ou outras garantias de 

favor, bem como, o uso ou emprego da denõrninaço social em .negócios ou 

transações estranhos aos objetivos sociais 

CLAUSULA NONA - REUNIÕES E DELIBERAÇÕES SOCIAIS - As deliberações 

sociais serão tomadas em reuniões de sócios, presidida e secretariada pêfos sacias 

presentes, que lavrarão uma Ata de reunião levada posteriormente ao registro em 

órgão competente, ficando a sociedade dispensada da manutenção e lavratura de 

Livro de ATA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ..convocação para a reunião de sócios se dará por 	/ 

escrita, corri obtenção individual de ciência dispensando-se as formalidades da 

publicação ao anuncio, conforme § 6 01  do artigo 1 072, da Lei n°10406/02 
'7 
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Á 	 HABITAT ECOLOGICO LTDA— MIS  
CNPJ N 0491491210001-20 NIRE N 41 247413t' O 

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
- 	000107 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A reunião dos sodas instala-se corw a prtsença, ah 

primeira convocação, de titulares de no mínimo 314 (trêsua?tos) do capital social e, 

em seguida, qualquer numero 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dispensa-se a reunião dos sacros, quando estes 

decidirem por escrito sobre as matérias objeto de deliberação, nos termos do § 3°, do 

.art., 1.072 da Lei n 0  10.40612002. 

PARÁGRAFO QUARTO - A reunião dos sacies ocorrerá nos termos previstos em lei, 

ordinariamente, nos quatro primeiros meses depois de findo o exercício social, de 

acordo como artigo 1,078 da Lei n 2  1040612002 e extraordinariamente sempre que os 

interesses sociais exigirem o pronunciamento dos sócios, salvo, se todos os sócios 

estiverem presentes e decidirem por escrito acerca da matéria em pauta 

PARÁGRAFO QUINTO - Nas reuniões, o sócio poderá ser representado por outro 

sacio ou por procurador devidamente constituído para este fim específico 

PARÁGRAFO SEXTO - Os sacias deliberarão em reuniões sobre as seguintes 

matérias, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do presente artigo 

- 	aprovação das contas da administração, 

li - 	a designação dos administradores, quando feita em ato separado, 

III - 	a destituição dos administradores, 

IV - 	a modificação do contrato social, 

V 	a incorporação, fusão, e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado 

Øe liquidação, 

VI - a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas, 

Vil - o pedido de concordata 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As deliberações dos sócios serão tornadas, observado os 

quoruns mínimos a seguir 

- 	pelos votos correspondentes, no mínima, a três quartos do capital social, nos 

casos previstos nos incisos V e VI do art. 1.071; 	 (/1I 

li - 	pelos votos correspondentes a mais de metade do capital social, nos casos 	/ 	
' 



HABITAT ECOLOGICO LTDA - ME 
CNPJ N 04314.91210001-20 NIRE N 2  41'2b474139 8 

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 	 003108 

previstos nos incisos II, III, IV e VIU do art. 1.071; 

III 	pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos na lei ou no 

contrato, se este não exigir maioria mais elevada 

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADAS DE PRÓ-LABORE - Pelo exercício d 

administração, os sócios e administradores perceberão o direito a uma retirada mensal 

a titulo de pró-labore, observadas as'disposições regulamentares pertinentes 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO - O 

exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em ai de dezembro e ao 

termino de cada exercício, o administrador prestara contas justificadas de sua 

administração, precedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou prejuízos 

apurados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sociedade deliberara em reunião dos sócios, 

devidamente convocada, os resultados sobre os lucros apurados, distribuindo-os, 

capitalizando-os ou deixando-os em reserva na sociedade Os prejuízos poderão ser 

compensados com os lucros que forem apurados 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Sociedade poderá, a seu critério, elaborar 

demonstração contábil mensal, trimestral ou anual, e distribuir os lucros apurados no 

periodo aos sócios, observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o 

capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei n° 10.406/2002 e ainda 

distribuir lucros com base nos lucros acumulados constantes do último balanço 

patrimonial 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Sociedade poderá, de acordo com deliberação dos 

sócios que representem a maioria do capital social, distribuir os resultados 

desproporcionalmente a participação de cada sócio no quadro societário, de acordo 

com autorização do artigo 1.007 da Lei 10 406102 

% 
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HABITAT ECOLOGICO LiDA 
CNPJ N 04.914 .91210001-20 NIRE N 4f2 9~Mã 8 	-. 

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRAtO SOCIAL 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CESSÃO DE QUOTAS -Ac quaas cia SociSadõ 

são indivisíveis e não podem ser cedidas ou trarísferidas sem o expresso 

consentimento dos demais sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito de 

preferência para os sócios que queiram adquiri-Ias .  

PARÁGRAFO UNICO - O sócio que desejar retirar-se da Sociedade devera 

comunicar aos demais, por intermédio de carta registrada com antecedência de 60 

(sessenta) dias, a sua intenção de não mais continuar na Sooiedade 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO DE sócio - O falecimento, 

falência ou afastamento de qualquer sócio não se constituirá causa para dissolução da 

Sociedade, que continuara com seus sócios remanescentes, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de 

qualquer um dos sócios, caberá aos sócios remanescentes, juntamente com um dos 

herdeiros, ou representante legal, proceder ao imediato levantamento do Balanço 

Patrimonial, dos haveres de cada uma das partes, na proporção das quotas sociais .  

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Balanço Patrimonial será Levantado com a data do 

último dia do mês .anterior ao evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE - 

A Sociedade será dissolvida apenas por deliberação dos. sócios - quotistas, para este 

fim convocados, respeitado o quorum deliberativo previsto rio parágrafo sétimo, da 

cláusula nona 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - CASOS OMISSOS - De conformidade com o que 
4972 

dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil (Lei n° 10 . 40612002), será 

observado na omissão do diploma legal nominado e deste contrato, as disposições ' 

contidas na Lei das Sociedades Anônimas, aplicável supletivamente a Sociedade 

Empresaria Limitada, bem como pela legislação advinda posteriormente e aplicável a 

matéria .  

/ 



HABITAT ECOLOGICO LTDA -  MF- 
CNPJ N 04.9114.911211X101-20 MIRE ti 41-20à7413aS. 8 

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 	 000110 

CLAUSULA SEGUNDA - Pelo presente instrumento, resolvem os sócios, alterar e 

reformular o contrato social, em cumprimento ao comanda legal emanado do Novo 

Código Civil, Lei n 9  40 40612002, conferindo assim nova redação as cláusulas 

contratuais, passando o Contrato Social Consolidado a vigorar com .a seguinte 

redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

HABITAT .ECOLOGICO TDA— ME 

NICOLAU LEOPOLDO OBLADEN, Brasileiro, natural de Curitiba PR, divorciado, 

nascido em 3010811937, engenheiro civil, titular da cédula de identidade RO 255.635 

S$P/PR e inscrito no PF/MF sob o n° 005.113.829-87, residente e domiciliado na 

Rua Fernando Sirnas n 0 685 AR 112 120  Andar, Bigorrilho, CEP 80430-190, Município 

de Curitiba, Estado do Paraná, KELLY RONSANI DE BARROS. Brasileira, natural de 

Pato Branco PR, solteira, nascida em 1810111985, Engenheira de. Alimentos, titular da 

cédula de identidade RG 6.158.089-1  SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o n° 

044.352.289-80; residente e domiciliada na Rua Jovino do Rosário, 475, apto 607, 

CEP 82:540-115, Curitiba Pr, únicos sócios da totalidade do Capital da Sociedade 

Empresária Limitada HABITAT ECOLOGICO LTDA - ME, inscrita no GNPJ n 

04.9149I210001-20, com sede social na Rua Fernando Simas n° 705. CJ 905, 

Bigomlho, CEP 80430-190, Município de Curitiba, Estado do Paraná, com seus atos 

constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob MIRE 0 

41204741396 em sessão de 14/02/2002, e ultima alteração contratual sob o 
_J_ .  &llAtIflfl4r, 

4U IOCOUW! 1 Z 	 (3W LI IUOÍCU lO.. 



HABITAT ECOLOGICO LTDA - 	
M 

CNPJ N 0491491210001-20 MIREM 412O474 3Z8 
QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

- 000111 

NICOLAIJtE9'POLD0 OBLADEN 

KELLY RON&ANI DE BARROS 

TESTEMUNHA 

AROLDO AOAM JMOR"\ ANG 	UCIA MESSIAS 

i rigg PARMA 
CERTIFJC00RErl$TWEM : 1 0 /09 /2013 

!tf  

60B INúMEM 20 ,135266335 

 

PrMoçoW 131U6833-6, óE 0410912013 

J 

~otnv Eco, 
SEBASTIÀOMOTTA 

- 

 
SECRETAR10,1 GER. M I.  

( 

1 



r2'sã 	1 
	 000112 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR. 

Carta Convite n°003/2015. 

Processo n°245/2015. 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos a Sra. Scheila Mera Weiller Antunes de Lima, portador da Cédula 

de Identidade sob n° 3.574.8281-8 SSPIPR, e CPF sob o n° 882.138.709-72, a participar do 

procedimento licitatório, sob a modalidade CARTA CONVITE N ° 003/2015, instaurado pelo Município de 

Cruz Machado. 

Na qualidade de representante legal da empresa Luiz Francisco Antunes de Lima e Cia Ltda, 

outorga-se ao acima credenciado, poderes para formular propostas, fazer lances verbais e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em especial poder de renunciar ao direito de interposição 

de Recurso. 

União da Vitória, 27 de Outubro de 2015. 

Luiz Francisco Antt4nesde Lj!4Cia  Ltda 

82.326.82810001-07 

Scheila Mera Weiller Antunes de Lima 

Sócia Administradora 

CPF n° 882.138.709-72 

RG n°3.574.828-8 SSP/PR 

- CATÔRTO cTR2°& 

	

Rua iuingu33 Cen 	.3nào !ja\!t&i a-. Par 
- 	 Octâvio Meadas de O1,au 
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À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR. 

Carta Convite n° 003/2015. 

Processo n°245/2015. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS 

O representante legal da Empresa Luiz Francisco Antunes de Lima & Cia Ltda, inscrita no 

CNPJ n.° 82.326.82810001-07 na qualidade de Proponente do Procedimento Licitatório, sob a 

modalidade CARTA CONVITE N° 00312015, instaurado pelo Município de Cruz Machado, declara 

para os fins de direitos que referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

União da Vitória, 27 de outubro de 2015. 

Cia Ltda 

82.326.82810001-07 

Scheila Mara Weiller Antunes de Lima 	 t) 

Sócia Administradora 	 fr 	r 
CPF no 882.138.709-72 

RO n° 3.574.828-8 SSP/PR 

CARTÓRIO CASTR' - 2 	. VÏt fl' OARa\L 
a 	 1, 	 - 	JFa 	- 

— 	 OctavioTM r, csdeoi,ve, Ca oNctto — 

Reconhece somei 	a 	a(s) flrm (s 
SCHEiLAMA 	ILLER 	ES 5LIMA . . 

Em testemunho ...... .... da verdad U i 	\jária - PR, 27/10/2015 

1 Fun!møn Solo D1 	N HMbdG . gUXI.r . ij Tqc 	gp5oR.Id aS 

ÍV3-We--esse selo em http À/funarpencom;brJ 

c, 
Lwz Francisco Antunes de Li & 
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ESTADO DO PARANÁ CONVITE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO Nr.: 312015 - CV 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 	 Telefone: 554 1222 Processo Administrativo: 	26112015 
Av. Vitoria, 167 

Processo de Licitação: 	 24512015 
C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

Data do Processo: 	 1611012015 

Fornecedor: LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA 	 Código: 7232 	
000W  

Endereço: 	R MARECHAL DEODORO, 191 	 Bairro: Centro 
Cidade: 	União da Vitória - PR 	- 	CEP: 84600-000 	 Telefone: 423522-5160 
CNPJ: 	82.326.82810001-07 	 Inscrição Estadual: 	 30102904-72 	FAX: 42 

OBJETO: CARTA CONVITE, com a finalidade de selecionar propostas objetivando contratação de pessoas jurídicas para prestação de serviços de 
elaboração de Projeto de Aterro Sanitário e demais instrumentos legais e técnicos para readequação e atualização do Plano de 
Gerericiamento de Resíduos Sólidos Urbanos (PORS), cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo 1 que acompanha o Edital. 

Data/Hora da Abertura: Dia 2811012015 às 09:30 horas, 

RECIBO DE ENTREGA DE CONVITE LICITATÓRIO 

Recebi(emos) nesta data o convite acima especificado conforme protocolo nr. 	 de 	2611012015. 

Tipo de Convocação: AUTOCONVIDADO 

Documentos recebidos; 
(X) Edital 	

Em 	1 
Assinatura e Caii?nUo do ForneqÁor 

82.126. 82 81U00 1-07 
LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE 

LIMA & CIA LTDA, 
RUA MARECHAL DEODORO, 191 

CENTRO 	CEP 84600-000 

UNIÃO DA VITÓRIA 	PR j 

26/1012015 16:42:55 
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LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA 

DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 	 nnhj15 
CNPJ 82.326.82810001-07 	 UUV 

LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA, brasileiro, casado sob o regime de 	Y' 

comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado na cidade de 

União da Vitória, Estado do Paraná na Rua Professora Amazilia no 736, CEP 

84600-000 possuidor da cédula de identidade RO no 5.189.802, SSP/ll SC e 

CPF n° 345.483.359-00 e SCHEILA MARA WEILLER ANTUNES DE LIMA, 

brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, empresária, 

residente e domiciliada na cidade de União da Vitória, Estado do Paraná na 

Rua Professora Amazilia n° 736, CEP 84.600-000, possuidora da cédula de 

identidade RG no 3.574.828-8 SSP/II-PR, CPF no 882.138.709-72, únicos 

sócios componentes da sociedade empresária Limitada LUIZ FRANCISCO 

ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA, com sede na Rua Marechal Deodoro n° 

191, Centro de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP n°84.600-000, CNPJ 

n° 82.32682810001-07, com registro na Junta Comercial do Estado do Paraná 

sob n° 41202455983 em data de 19.11.1990 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social da empresa passa a ser, a partir deste 

ato, para prestação de serviços de: limpeza urbana em geral; coleta, transporte 

e destinação final de resíduos sólidos urbanos de origem doméstica, comercial 

e industrial, de entulhos e refugos de obras e de demolição; coleta e transporte 

de resíduos sólidos dos serviços de saúde; coleta seletiva e transporte de 

materiais recuperáveis (recicláveis); implantação, operação e manutenção de iR' 
depósitos de lixo e aterro sanitário para a disposição de resíduos; varrição e'' k 
capina manual e mecanizada de vias públicas; limpeza geral de ambientes 

internos e externos de prédios de qualquer tipo; esvaziamento e limpeza de 

tanques, fossas sépticas, sumidouros, galerias, tubulações e poços através de 

hidrojateamento a vácuo, locação com operador, de veículos, máquinas e 

equipamentos diversos, serviços de terraplanagem; serviços de manutenção e 

reparação mecânica de veículos automotores e comércio varejista de peças e 

acessórios para veículos automotores. 
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LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA 
DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

CNPJ 82.326.82810001-07 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social da empresa que é de R$ 230.000,00 

(Duzentos e trinta mil reais), fica neste ato, alterado para R$ 250.000,00 

(Duzentos e cinqüenta mil reais), cujo aumento de R$ 20.000,00 (Vinte mil 

reais) se dá pela utilização da conta reservas de lucros existente no balanço 

patrimonial da empresa. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração o capital 

social já integralmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País é 

de R$ 250.000,00( duzentos e cinqüenta mil reais) divididos em 250.000 

(duzentos e cinqüenta mil ) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 

uma, distribuído da seguinte forma: 

LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA .... 125.000 cotas.........R$ 125.000,00 

SCHEILA MARA WEILLER A. DE LIMA .... 125.000 cotas.........R$ 125.000,00 

Valor Total Capital Social .......... 250.000 dotas ....................... R$ 250.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: A vista das modificações resolvem os sócios, 

CONSOLIDAR o contrato social da empresa ficando assim com a seguinte 

redação: 

LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CNPJ 82.326.82810001-07 	 ,5971 

LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado na cidade de 

União da Vit&ia, Estado do Paraná na Rua Professora Amazilia n° 736, CEP 

84.600-000 possuidor da cédula de identidade RG n° 5.189.802, SSPIII SC e 

CPF n° 345.483.359-00 e SCHEILA MARA WEILLER ANTUNES DE LIMA, 



3 
LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA 

DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 	 0001» 
CNPJ 82.326.82810001-07 

brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, empresária, 	-: 
residente e domiciliada na cidade de União da Vitória, Estado do Paraná na 

Rua Professora AmaziUa n° 736, CEP 84.600-000, possuidora da cédula de 

identidade RG n° 3.574.828-8 SSPÍLI-PR, CPF n° 882.138.709-72, únicos 

sócios componentes da sociedade empresária Limitada LUIZ FRANCISCO 

ANTUNES DE LIMA & CIA LiDA, com sede na Rua Marechal Deodoro no 

191, Centro de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP ri 0  84.600-000, CNPJ 

n° 82.326.82810001-07, com registro na Junta Comercial do Estado do Paraná 

sob n°412 02455983 em data de 19.11.1990. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de LUIZ 

FRANCISCO ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA, com sede na Rua Marechal 

Deodoro ri 0  191, Centro de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP n°84.600-

000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social totalmente subscrito e integralizado 

em moeda corrente do País é de País é de R$ 250.000,00 (duzentos e 

cinqüenta mil reais) divididos em 250.000 (duzentas e cinqüenta mil ) cotas, no 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuído da seguinte forma: 

LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA....125.000 cotas.. ....... R$ 125.000,00 

SCHEILA MARA WEILLER A. DE LIMA .... 125.000 cotas.........R$ 125.000,00 

Valor Total Capital Social..........250.000 cotas.......................R$ 250.000,00 

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

social. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O Objeto Social da sociedade empresária é de 

serviços de: limpeza urbana em geral; coleta, transporte e destinação final de 

resíduos sólidos urbanos de origem doméstica, comercial e industrial, de 



4 
LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA 

DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CNPJ 82.326.82810001-07 	 IjUV. 

entulhos e refugos de obras e de demolição; coleta e transporte de resíduos  

sólidos dos serviços de saúde; coleta seletiva e transporte de materiais 

recuperáveis (recicláveis); implantação, operação e manutenção de depósitos 

de lixo e aterro sanitário para a disposição de resíduos; varrição e capina 

manual e mecanizada de vias públicas; limpeza geral de ambientes internos e 

externos de prédios de qualquer tipo; esvaziamento e limpeza de tanques, 

fossas sépticas, sumidouros, galerias, tubulações e poços através de 

hidrojateamento a vácuo, locação com operador, de veículos, máquinas e 

equipamentos diversos, serviços de terraplanagem; serviços de manutenção e 

reparação mecânica de veículos automotores e comércio varejista de peças e 

acessórios para veículos automotores. 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração é indeterminado com inicio de 

suas atividades em 01. 12. 1990. 

CLÁUSULA QUINTA : As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 

ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 

sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá aos sócios LUIZ 

FRANCISCO ANTUNES DE UMA e SCI-IEILA MARA WEILLER ANTUNES (J,/ 
DE LIMA com os poderes e atribuições de gerência autorizado o uso do nome 

empresarial individualmente ou em conjunto, vedado, no entanto, em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 

das cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA SÉTIMA : Os administradores declaram sob as penas da lei, de 

que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei  

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os  

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 



5 

LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA 
DÉCIMA ALTERAÇÃO  DO CONTRATO SOCIAL 	 coou9 CNPJ 82.326.82810001-07 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término da cada exercício social, em 31 de 

dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 

de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 

lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) 

quando for ocaso. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 

filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos 

os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar 

uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 

incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio kJ 

remanescente o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

fl 
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LUIZ FRANCISCO ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA 

DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CNN 82.326.82810001-07 	 00 

.1 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o Foro da Comarca de União da 

Vitória-Pr, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 	II 
resultantes deste contrato.  

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor e forma. 

União da Vitória, 01 de Novembro de 2013 

-FáW~1ANdÁ 1(MA~ 
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ANEXO II 
	 Q121 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
NOS TERMOS DO ART. 40,  VI DA Lei n° 10.520102 

AO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CARTA CONVITE N°. 00312015 

Pela presente, credenciamos o Sr Ildefonso Costa Junior, portador da Cédula de 
Identidade sob n° 6871.978-0 SESP/PR, e CPF sob n° 020.535.299-54 a 
participar do procedimento licitatório, sob a modalidade CARTA CONVITE N° 
00312015, instaurado pela Comissão de Licitações do Município de Cruz 
Machado. 

Na qualidade de representante legal da empresa Caminhos Sustentáveis Serviços 
Ambientais e Segurança do Trabalho Ltda CNPJ 08.647,16910001-40 localizada a 
Avenida Manoel Ribas n 01422, Bairro Centro no município de Guarapuava-PR, 
outorga-se ao acima credenciado poderes para formular propostas, fazer lances 
verbais e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em especial 
poder de renunciar ao direito de interposição de Recurso 

Cruz Machado, 28 de Outubro 2015 

4) 

N1 kl~n 
'ÕB 647 169/0001 -4 
CAMINHOS SUSTENTAVEIS SERVIÇOS AMBIENTAIS 

E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA-ME 

AV. MANOEL RIBAS, 1422- CENTRO 

Legal: 
	

Ju 
	EP 85010-180 GUARftPUAVA- PaJ 

	

CPF 020. 	4 RG 6.871.978-0 SESP/PR 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS HABILITATÓRIOS 

NOS TERMOS DO ART. 40,  Vil DA Lei n° 10.520. 

AO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CARTA CONVITE N°. 00312015 

O representante legal da Empresa Caminhos Sustentáveis Serviços 
Ambientais e Segurança do Trabalho Ltda CNPJ 08.647.16910001-40 localizada a 
Avenida Manoel Ribas n01422, Bairro Centro no município de Guarapuava-PR, o 
Sr IldefonsoCosta Junior, portador da Cédula de Identidade sob n° 6.871.978-0 
SESP/PR, e CPF sob n° 020.535.299-54, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade CARTA CONVITE N° 00312015 
instaurado pela Comissão de Licitações do Município de Cruz Machado, declara 
para os fins de direitos que referida empresa cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos no respectivo edital de licitação 

Cruz Machado, 28 de Outubro 2015 
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C. S ENGENHARIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA 

CONTRATO SOCIAL 	 o03123 

Os abaixo assinados, CARLOS EDUARDO SCHAFF EL, brasil&ro, 

solteiro, nascido em Guarapuava - PR no dia 12/12/1981, Engenheiro Ambiental, 

devidamente registrado no CREA-PR sob o n° 84782/1), residente e domiciliado em 

Guarapuava — Paraná, a Rua Capitão Rocha, n°1307 - Apto 1102 - Bairro Centro - CEP 

85010-270, portadora do documento de Identidade n°6.443.624-4, expedida pelo Instituto 

de Identificação do Paraná e CPF n°006,938,679-06, ILDEFONSO COSTA JUNIO.R, 

brasileiro, solteiro, nascido em Guarapuava PR no dia 24102/1977, Técnico de Segurança 

do Trabalho, registro MTB PR 35(00909, residente e domiciliado em Guarapuava - PR, a 

Rua Tiradentes, n°419 - Bairro Centro - CEP 85017-320, portador da carteira nacional de 

habilitação CNH n° 01641237884 expedida pelo Detran - PR e CPF n°020.535.299-54, 

constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de "C. S. ENGENHARIA 

AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA". 

SEGUNDA: A Sociedade terá sede e domicilio a Rua XV de Novembro, n°3860 - Bairro 

Centro- Sala 06 - CEP 85010-000 - Guarapuava - Paraná. 

TERCEIRA: O Capital Social será de R$10.000,00 (dez mil reais) dividido em 10.000 

(dez mil) quotas no valor nominal de RSl .00 (hum real) cada uma, totalmente 

integralizadas neste ato, em moeda corrente nacional, e f i ca assim distribuído entre os 

sócios: 

CARLOS EDUARDO SCHAFFEL ........................................ ...5.000 Quotas RS 5.000,00 

\ 	ILDEFONSO COSTA JUNIOR ......... .. ........... ........................... .5.000 Quotas R$ 5.000,00 

	

TOTAL, ............... .............. .... ..... ................................ ............... 10.000 Quotas 	R$ 10.000,00 
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C. S. ENGENHARIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

QUARTA: O Objeto Social da empresa será de Engenharia ambiental, Projetõs e 
oo- 

consultoria de sustentabilidade do meio ambiente. Serviços de segurança, higiene e 

medicina do trabalho. 

QUINTA: A atividade iniciará suas atividades em 01 de Fevereiro de 2007 e o seu prazo 

de duração é indeterminado. 

SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 

preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se 

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social, 

OITAVA: A administração da sociedade caberá aos sócios CARLOS EDUARDO 

SCHAFFEL e a ILDEFONSO COSTA JUNIOR, com poderes e atribuições de 

administrador, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, 

em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 

dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização do outro sócio. 

NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 	77 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sóc 	na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
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